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Relatório

Trata-se de substitutivo a projeto de lei, de origem do Executivo Municipal, que visa dar nova redação ao artigo 19 da Lei nº. 6.390, de 16 de março de 2011.

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação exarou parecer favorável, tendo o Plenário aprovado o projeto na primeira fase de discussão e votação, no que tange a sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade.

Na sequência, o Presidente Francisco Carlos Frechiani suspendeu a reunião ordinária, a fim de que esta comissão pudesse analisar e emitir parecer sobre o presente projeto, tendo sido designado Relator este vereador.
Fundamentação
Analisando a norma prevista no artigo 19, da Lei Municipal nº. 6.390, de 16 de março de 2011, que “Dispõe sobre a celebração de convênio e termo de concessão de apoio financeiro para repasse de recursos financeiros pelo Município de Pato de Minas, na forma de subvenção social, contribuição, auxílio e outros auxílios financeiros a pessoas físicas”, verifica-se que, em regra, não poderá ser celebrado instrumento de repasse de recursos financeiros, enquanto não finalizada a prestação de contas de recursos recebidos anteriormente. 

No entanto, referido dispositivo legal contempla hipóteses excepcionais a partir das quais é possível firmar novo convênio antes mesmo de finalizada a prestação de contas relativa a repasse prévio, quais sejam: repasses do Fundo da Infância e Adolescência, Fundo Nacional de Assistência Social, outros recursos repassados pelo Estado e/ou União e respectivas contrapartidas. 

Se não bastasse, a proposta legislativa contida no Projeto de Lei nº. 4.197/2015 visa estabelecer outra exceção de vasta amplitude, pelo que seria acrescido ao artigo 19 em referência a seguinte oração: “salvo nos casos comprovadamente necessários, urgentes e que atendam aos interesses públicos”.

Ora! Acaso aprovado o Projeto de Lei nº. 4.197/2015, estar-se-á diante de situação em que a exceção se tornará regra.

Portanto, tendo em vista que cabe ao Executivo analisar a conveniência e oportunidade de celebração de termos de parcerias voluntárias, não se justifica elencar hipóteses de exceções, mas sim, revogar a regra.
Desse modo, é indubitável que a proposta legislativa, na forma do substitutivo apresentado, está em consonância com o interesse público.

Voto 

 
Ante o exposto, encaminho pela aprovação do projeto de lei em questão.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de agosto de 2015.
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